
Súmula 342  

No procedimento para aplicação de medida sócio-educativa, é nula 

adesistência de outras provas em face da confissão do adolescente.  

Súmula 338   

A prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas.  

Súmula 265   

É necessária a oitiva do menor infrator antes de decretar-se a regressão da 

medida sócio-educativa.  

Súmula 108  

A APLICAÇÃO DE MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS AO ADOLESCENTE, 

PELAPRATICA DE ATO INFRACIONAL, é DA COMPETENCIA EXCLUSIVA DO 

JUIZ. 


